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Triângulo Mineiro: PCMG prende estelionatários durante Operação Cross

A Polícia Civil de Minas Gerais, em parceria com o Grupo de Atuação Especial no Combate ao Crime Organizado
(Gaeco), 5ª Promotoria de Justiça Criminal e Polícia Militar de Minas e São Paulo, deflagrou hoje (18), a Operação
Cross Docking. O objetivo da ação é investigar organização criminosa chefiada por estelionatários, especializados em
desvio de cargas e lavagem de dinheiro. Foram cumpridos oito mandados de prisão preventiva, sendo que um dos
investigados já se encontra recolhido no Sistema Prisional. Também foram cumpridos 14 mandados de busca e
apreensão nas cidades de Uberaba (MG), Conceição das Alagoas (MG) e Ribeirão Preto (SP).

A operação Cross Docking

As investigações tiveram início em dezembro de 2018 e se desenvolveram por sete meses. Durante as averiguações,
foram identificados registros de ocorrências policiais de cargas desviadas no país, em que os motoristas dos caminhões
eram ludibriados a fazer a descarga das mercadorias em Uberaba (MG), bem como diversas ocorrências registradas
pela Polícia Rodoviária Federal.

Durante a investigação, foi observado o modus operandi do grupo: o motorista relatava ter sido abordado em cidade
diversa, noticiando que a carga havia sido levada por desconhecidos. O caminhão geralmente permanecia intacto, e o
motorista abandonado nas rodovias que margeiam o município de Uberaba (MG). No transcurso das investigações, em
março de 2019, foram presos em flagrante delito dois integrantes da organização, sendo impedido o desvio de uma
carga de ferragem, avaliada em R$ 150.000.

A quadrilha de estelionatários foi responsável por desvio de diversas cargas, causando um prejuízo aproximado de um
milhão de reais, tendo como vítimas clientes, seguradoras, motoristas e transportadoras. Entre janeiro de 2018 a março
de 2019, os integrantes da organização criminosa movimentaram dois milhões de reais, além de possuir vários imóveis
e veículos de luxo, como meios de ocultar e dissimular a origem dos recursos provenientes das infrações penais.
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